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DECRETO Nº 037, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

 

Estabelece Ponto Facultativo no 

âmbito das Repartições Públicas 

Municipais, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais 

estabelecidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a conclusão da construção das seguintes obras: Urbanização da Lagoa da 

Amizade, Centro Educacional Integral Francina Nogueira, Complexo Policial Civil e Militar, 

Praça Iôiô Pé de Ferro, Pavimentação Asfáltica da Avenida Tiradentes e Entornos; 26.000 m² 

de Pavimentação Asfática de Ruas e Pavimentação da Ladeira da Capelinha, Ampliação e 

Construção do Muro; 

  

CONSIDERANDO que no dia 08 de abril do corrente ano, serão inauguradas, com as 

presenças do governador Jerônimo Rodrigues, secretários de Estado e outras autoridades, as 

seguintes obras: Urbanização da Lagoa da Amizade, Centro Educacional Integral Francina 

Nogueira, Complexo Policial Civil e Militar, Praça Iôiô Pé de Ferro, Pavimentação Asfáltica da 

Avenida Tiradentes e Entornos; 26.000 m² de Pavimentação Asfática de Ruas e Pavimentação 

da Ladeira da Capelinha, Ampliação e Construção do Muro; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que no dia 08 de abril do corrente ano será assinada a ordem de 

serviço para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental e da 

modelagem jurídica que viabilizará a parceria público-privada de execução das obras de 

infraestrutura de captação e distribuição de água do Projeto de Irrigação do Vale do Iuiu, 

com as presenças do ministro da Casa Civil da Presidência da República, Rui Costa, do 

ministro da Integração e Desenvolvimento Regional, Waldez Góes, e do presidente da 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, 

Marcelo Moreira. 

 

CONSIDERANDO a importância da inauguração das referidas obras, bem como a relevância 

histórica e regional do avanço do Projeto de Irrigação do Vale do Iuiu, empreendimento que 

alavancará de forma exponencial o desenvolvimento de todos os municípios que compõem o 

Vale do Iuiu, especialmente o nosso município.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 08 de abril do corrente ano (segunda-feira), 

nas Repartições Públicas Municipais.  
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Art. 2º - Os serviços e órgãos administrativos responsáveis pelas áreas consideradas de 

caráter essencial, deverão manter escalas de modo que seja assegurada a prestação 

ininterrupta. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 

  Secretário-chefe do Gabinete 

         Decreto nº 021/2021 
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